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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

ATO nº. 0366 LP
De 16 de outubro de 2020.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS nº 
13551/18

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) KELLY JACKELI-
NE SILVA DOS SANTOS, RG: 56.136.011-X, matri-
cula nº 17020 cumprir Licença Prêmio sendo 30 
(trinta) dias em descanso retroativos desde 09 de 
outubro de 2020 e os 60 (sessenta) dias restantes 
em momento oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 0367 LP
De 16 de outubro de 2020.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS nº 
24596/17

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) CAROLINA VAS-
QUEZ MUNITA ALLE, RG: 22.492.553-2, matricula 
nº 17545 cumprir Licença Prêmio sendo 30 (trin-
ta) dias em descanso a partir de 16 de novembro 
de 2020 e os 30 (trinta) dias restantes em momen-
to oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 0368 LP
De 16 de outubro de 2020.

REVOGAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 

Atos, Editais
e Avisos

são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
9845/18

RESOLVE:
Revogar em inteiro teor o ATO nº 329 LP (fls. 
10) de 02 de outubro de 2020, o qual autoriza o 
(a) servidor (a) JOSE MACHADO DA SILVA, RG: 
21.657.654-4, matrícula nº 7843, a cumprir li-
cença prêmio de 90 (noventa) dias retroativos em 
descanso a partir de 01 de outubro de 2020.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 0369 LP
De 16 de outubro de 2020.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS nº 
18253/20 (PMS digital)

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) SAMANTHA 
ALVES DE PONTE, RG: 42.963.770-6, matricula nº 
16275 cumprir Licença Prêmio sendo 30 (trinta) 
dias em descanso a partir de 19 de outubro de 
2020 e os 60 (sessenta) dias restantes em mo-
mento oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 036 LM
De 16 de outubro de 2020.

LICENÇA MATERNIDADE

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colo PMS n° 18940/20 (PMS digital)

RESOLVE:
Conceder Licença Maternidade de 180 (cento e oi-
tenta) dias conforme Lei 4610/08 - Artigo I e Lei 
4967/10 – Artigos 306 e 307, à servidora GISLAI-
NE DO CARMO CORTE GOMES, RG. 30.320.202-6, 
retroativos à 25 de setembro de 2020.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Sumaré, através da Se-
cretaria Municipal dos Negócios de Finanças –
Superintendência de Administração Tributária, 

vem através do presente e com base no disposto 
no artigo n.º 98, Inciso IV e artigo 98, Inciso IV 
da Lei Municipal n.º 2.244 de 13 de Dezembro 
de 1.990, que instituiu o Código Tributário do 
Município de Sumaré – CTMS (artigos alterados 
pela Lei nº 5981/2017), INTIMAR a empresa 
FURUKAWA CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME 
, devidamente registrada junto ao Cadastro Mo-
biliário Municipal sob n.º 37.786.01-9, CNPJ sob 
n.º 07.275.935/0001-20, com endereço à Rua 
Quirinopolis, n.º 207 – Jd. Dall Orto - Sumaré/
SP, da lavratura de NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR 
00109/2020, expedida em 03/09/2020, objeto do
Processo Administrativo nº 20975/2018, tendo 
em vista a violação do disposto no artigo n.º 225 
da Lei Municipal n.º 2.244 de 13 de Dezembro de 
1.990, que instituiu o Código Tributário do Muni-
cípio de Sumaré – CTMS, c/c disposto no artigo n.° 
2 do Decreto Municipal n.º 4.474/1990 de 28 de 
Dezembro de 1.990.

Fica ainda a empresa intimada a comparecer 
dentro do prazo improrrogável de 20 (vinte) dias 
corridos a partir da publicação deste edital à Rua 
Dom Barreto, 1211 Centro – Sumaré/SP – Fisca-
lização

Tributária para tomar ciência e retirar os docu-
mentos supracitados.

O não comparecimento dentro do prazo acarreta-
rá multa prevista no artigo n.° 311, § 1º, I da Lei 
Municipal n.º 2.244 de 13 de Dezembro de 1.990, 
que instituiu o Código Tributário do Município de
Sumaré – CTMS (inciso I alterado pela Lei Munici-
pal nº 5050/2010).

Decorrido o prazo acima referido sem impugna-
ção ou pagamento, os débitos acrescidos das co-
minações legais, serão inscritos em Dívida Ativa, 
para efeito da cobrança efetiva.

Sumaré, 16 de outubro de 2020.

MARIA NADIA SABINO FERREIRA
Fiscal Municipal
_________________________________________________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Sumaré, através da Se-
cretaria Municipal dos Negócios de Finanças –
Superintendência de Administração Tributária, 
vem através do presente e com base no disposto 
no artigo n.º 98, Inciso IV e artigo 98, Inciso IV 
da Lei Municipal n.º 2.244 de 13 de Dezembro de 
1.990, que instituiu o Código Tributário do Muni-
cípio de Sumaré – CTMS (artigos alterados pela 
Lei nº 5981/2017), INTIMAR a empresa HACTUS 
USINAGEM E FERRAMENTARIA EIRELI ME , de-
vidamente registrada junto ao Cadastro Mobiliá-
rio Municipal sob n.º 27.101.01-3, CNPJ sob n.º 
10.914.709/0001-56, com endereço à Rua Oito, 
n.º 75 – Jd. Manchester - Sumaré/SP, da lavratu-
ra de NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR 003/2020, e 
004/2020 expedidas em 09/01/2020, objeto do
Processo Administrativo nº 27964/2019, tendo 
em vista a violação do disposto no artigo n.º 225 
da Lei Municipal n.º 2.244 de 13 de Dezembro de 
1.990, que instituiu o Código Tributário do Muni-
cípio de Sumaré – CTMS, c/c disposto no artigo n.° 
2 do Decreto Municipal n.º 4.474/1990 de 28 de 
Dezembro
de 1.990.
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Fica ainda a empresa intimada a comparecer 
dentro do prazo improrrogável de 20 (vinte) dias 
corridos a partir da publicação deste edital à Rua 
Dom Barreto, 1211 Centro – Sumaré/SP – Fisca-
lização Tributária para tomar ciência e retirar os 
documentos supracitados.

O não comparecimento dentro do prazo acarreta-
rá multa prevista no artigo n.° 311, § 1º, I da Lei
Municipal n.º 2.244 de 13 de Dezembro de 1.990, 
que instituiu o Código Tributário do Município de
Sumaré – CTMS (inciso I alterado pela Lei Munici-
pal nº 5050/2010).

Decorrido o prazo acima referido sem impugna-
ção ou pagamento, os débitos acrescidos das co-
minações legais, serão inscritos em Dívida Ativa, 
para efeito da cobrança efetiva.

Sumaré, 16 de outubro de 2020.

MARIA NADIA SABINO FERREIRA
Fiscal Municipal

Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 648, DE 16 DE OUTUBRO DE  2020.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 13885/20 -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.787/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 13885/20;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 13885/20, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Airton Ribeiro Maia
- Amilton da Silva Oliveira
- Willian Rodrigo Martoni

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 16 de outubro de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-
go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 16 de outubro de 2020 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 649, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.

Exonera servidor detentor do cargo de provimen-
to em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
RICARDO APARECIDO SILVA, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 16.800.482-X, do cargo de 
provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de COORDENADOR REGIONAL, REF. 
PMSC-10, subordinada a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, a partir de 16 de outubro de 
2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 16 de outubro de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-
go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 16 de outubro de 2020 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 650, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.

Concede Pensão por Morte à beneficiária indicada 
e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pelo art. 40, § 7º, II, da Constituição Fe-
deral c/c a Lei Municipal nº 4.982/2010, notada-
mente, seu artigo 47, II;

Considerando a Homologação emitida pelo Conse-
lho Administrativo da SUMPREV – Fundo de Pre-
vidência do Município de Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos cons-
tantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
14.941/2020.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Pensão por Morte a Sra. NA-
TALINA MARTA MACHADO, portadora de Cé-
dula de Identidade RG nº 30.320.216-6, CPF nº 
343.421.268-00, cônjuge do servidor falecido, 
Sr. CARLOS ANTONIO MACHADO, devidamente 
comprovada nos documentos anexos no citado 
processo, nos termos do art. 8º, I, da Lei Munici-
pal nº 4.982/10. Com a totalidade da remunera-
ção do servidor no cargo efetivo na data anterior 
à do óbito, até o limite máximo estabelecido para 
os benefícios do RGPS, com base no art. 40, § 7º, 
II, § 8º e § 18 da Constituição federal, na redação 
anterior a EC 103/2019, c/c o art. 47, II da Lei Mu-
nicipal nº 4.982/2010.

Art. 2º - O benefício de Pensão por Morte é devido 
a partir de 13 de agosto de 2020, data do óbito, nos 
termos do art. 48, I, da Lei Municipal nº 4.982/10. 
O regime de reajuste do benefício será o disposto 
no art. 40, § 8º da Constituição Federal c/c o art. 
67 da citada Lei Municipal, ou seja, nas mesmas 
datas e índices de reajuste dos benefícios do RGPS.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas se ne-
cessário.

Art. 4º - O Fundo de Previdência Social do Municí-
pio de Sumaré adotará as providencias que se fize-
rem necessárias ao cabal cumprimento deste ano.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observado o disposto no artigo 2º.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 16 de outubro de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-
go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 16 de outubro de 2020 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 651, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição com proventos calculados 
pelo regime média e sem paridade à beneficiária 
indicada e dá outras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pela Constituição Federal em seu art. 40, 

Expediente
Diário Oficial de Sumaré é uma publicação da Prefeitura Municipal de
Sumaré, conforme Lei nº 5.952 de 29 de Junho de 2017, produzido
pela Secretaria Municipal de Comunicação Social.
Paço Municipal – Rua Dom Barreto, 1.303 – Centro - CEP: 13170-900 – Telefone: (19) 3399-5100
Prefeito Municipal: Luiz Dalben - Vice Prefeito: Henrique Stein Sciascio
Superintendente de Comunicação: Fábio Trevisan Redação: Caroline Garbelini Dias, Alzeni Maria da Silva e 
Mirian Aparecida Cruz - Assessor I:  Jefferson Lobo
Site: www.sumare.sp.gov.br - E-mail: comunicacao@sumare.sp.gov.br
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§ 1º, III, “a”, na redação anterior a EC nº 103/2019, 
c/c art. 36 da Lei Municipal nº 4.982/2010.

Considerando a homologação emitida pelo SUM-
PREV – Fundo de Previdência do Município de 
Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos cons-
tantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
13.987/2020;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, a Sra. SANDRA REGINA DOS 
SANTOS RODRIGUES DUARTE, portadora da cé-
dula de identidade, RG nº 37.517.301-8, CPF nº 
603.941.297-68 subordinada a Secretaria Munici-
pal de Saúde, lotada no cargo de RECEPCIONISTA 
SMS A, Ref. SMS20, que ora fica vago, APOSEN-
TADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO com proventos calculados 
pela média nos termos do art. 40, § 1º, III, “a” da 
Constituição Federal, na redação anterior a EC 
103/2019, c/c art. 36 e 66, ambos da Lei Munici-
pal nº 4.982/2010, com reajuste nas mesmas da-
tas e índices utilizados para fins de reajustes dos 
benefícios do RGPS, conforme art. 67 da citada Lei 
Municipal, sem paridade.

Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é 
devido a partir da data da publicação desta Porta-
ria no Semanário Oficial do Município, nos termos 
do art. 69 da lei municipal nº 4.982/2010.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos e o Fundo de Previdência 
Social do Município de Sumaré adotarão as provi-
dências que se fizerem necessárias ao cabal cum-
primento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu ar-
tigo 1º, Parágrafo Único.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 16 de outubro de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-
go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 16 de outubro de 2020 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 652, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição com proventos calculados 
pelo regime ao beneficiário indicado e dá outras 
providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pela Constituição Federal em seu art. 40, 
§ 1º, III, “a”, na redação anterior a EC nº 103/2019, 
c/c art. 36 da Lei Municipal nº 4.982/2010.

Considerando a homologação emitida pelo SUM-
PREV – Fundo de Previdência do Município de 
Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos cons-
tantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
13.175/2020;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, ao Sr. SEBASTIÃO PEDRO DA 
SILVA, portador da cédula de identidade, RG nº 
6.550.550-5, CPF nº 477.103.498-20, subordi-
nado a Secretaria Municipal de Saúde, lotada no 
cargo de MOTORISTA DE SERVIÇO DA SAÚDE, 
SMS C, Ref. SMS 15, que ora fica vago, APOSEN-
TADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO com proventos calculados 
pela média nos termos do art. 40, § 1º, III, “a” da 
Constituição Federal, na redação anterior a EC nº 
103/2019, c/c art. 36 e 66, ambos da Lei Munici-
pal nº 4.982/2010, com reajuste nas mesmas da-
tas e índices utilizados para fins de reajustes dos 
benefícios do RGPS, conforme art. 67 da citada Lei 
Municipal.

Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é 
devido a partir da data da publicação desta Porta-
ria no Semanário Oficial do Município, nos termos 
do art. 69 da lei municipal nº 4.982/2010.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos e o Fundo de Previdência 
Social do Município de Sumaré adotarão as provi-
dências que se fizerem necessárias ao cabal cum-
primento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu ar-
tigo 1º, Parágrafo Único.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Município de Sumaré, 16 de outubro de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-
go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 16 de outubro de 2020 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 653, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição com proventos calculados 
pelo regime média e sem paridade ao beneficiário 
indicado e dá outras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pela Constituição Federal em seu art. 40, 
§ 1º, III, “a”, na redação anterior a EC nº 103/2019, 
c/c art. 36 da Lei Municipal nº 4.982/2010.

Considerando a homologação emitida pelo SUM-
PREV – Fundo de Previdência do Município de 
Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos cons-
tantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
9.742/2020;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, ao Sr. MANOEL CARLOS FER-
NANDES, portador da cédula de identidade, RG 
nº 15.124.261-6, CPF nº 969.057.948-72, subor-
dinado a Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos, lotada no cargo de PEDREIRO MUNICIPAL B, 
REF. PMS39, que ora fica vago, APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO com proventos calculados pela média nos 
termos do art. 40, § 1º, III, “a” da Constituição Fe-
deral, na redação anterior a EC 103/2019, c/c art. 
36 e 66, ambos da Lei Municipal nº 4.982/2010, 
com reajuste nas mesmas datas e índices utiliza-
dos para fins de reajustes dos benefícios do RGPS, 
conforme art. 67 da citada Lei Municipal, sem pa-
ridade.

Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é 
devido a partir da data da publicação desta Porta-
ria no Semanário Oficial do Município, nos termos 
do art. 69 da lei municipal nº 4.982/2010.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos e o Fundo de Previdência 
Social do Município de Sumaré adotarão as provi-
dências que se fizerem necessárias ao cabal cum-
primento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu ar-
tigo 1º, Parágrafo Único.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 16 de outubro de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-
go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 16 de outubro de 2020 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 654, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição com proventos calculados 
pelo regime à beneficiária indicada e dá outras 
providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pela Constituição Federal em seu art. 40, 
§ 1º, III, “a”, na redação anterior a EC nº 103/2019, 
c/c art. 36 da Lei Municipal nº 4.982/2010.

Considerando a homologação emitida pelo SUM-
PREV – Fundo de Previdência do Município de 
Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos cons-
tantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
8.324/2020;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, a Sra. ROSANA GIDARO TA-
LIAR, portadora da cédula de identidade, RG nº 
17.375.285-8, CPF nº 119.196.258-01, subordi-
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nada a Secretaria Municipal de Educação, lotada 
no cargo de ORIENTADOR EDUCACIONAL ESCOLA 
MUNICIPAL A, REF. MG14, que ora fica vago, APO-
SENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO com proventos calculados 
pela média nos termos do art. 40, § 1º, III, “a” da 
Constituição Federal, na redação anterior a EC nº 
103/2019, c/c art. 36 e 66, ambos da Lei Munici-
pal nº 4.982/2010, com reajuste nas mesmas da-
tas e índices utilizados para fins de reajustes dos 
benefícios do RGPS, conforme art. 67 da citada Lei 
Municipal, sem paridade.

Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é 
devido a partir da data da publicação desta Porta-
ria no Semanário Oficial do Município, nos termos 
do art. 69 da lei municipal nº 4.982/2010.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos e o Fundo de Previdência 
Social do Município de Sumaré adotarão as provi-
dências que se fizerem necessárias ao cabal cum-
primento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu ar-
tigo 1º, Parágrafo Único.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 16 de outubro de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-
go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 16 de outubro de 2020 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 655, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.

Re-ratifica a Portaria nº 360, de 15 de maio de 
2020, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica retificada a Portaria nº 360, de 15 de 
maio de 2020, no que tange ao nome e nº do RG da 
servidora, para que onde constou erroneamente: 
“ servidora SILVIA MENEGUEL, portadora da Cé-
dula de Identidade RG. nº 30.253.538-5”, passe  a  
constar  “ servidora SILVIA MENEGHEL, portado-
ra da Cédula de Identidade RG. nº 30.253.506-8”, 
sendo este o correto.

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições 
da citada portaria.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 16 de outubro de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-
go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 16 de outubro de 2020 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 656, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.

Concede redução de carga horária da servidora 
pública, por período parcial, para tratamento de 
saúde de familiar, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, 
artigo 186, “e”, e artigo 191, § 2º, ambos da Lei Mu-
nicipal nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo PMS nº 13.831/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder redução de carga horária a pe-
dido da servidora concursada MARIA APARECIDA 
DOS SANTOS, matrícula 18048, portadora da cé-
dula de identidade RG nº 13.057.132-5, do cargo 
de SERVIÇOS GERAIS, REF. PMS64, subordinada à 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, pres-
tando serviços junto a Secretaria Municipal de 
Saúde.

Art. 2º - A redução de carga horária será em pe-
ríodo parcial, sem prejuízo da remuneração, com 
redução de 03 (três) horas diárias.

Art. 3º - A redução permitida será pelo período 
de 06 (seis) meses, com efeito retroativo a 05 de 
agosto de 2020.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à 
Administração qualquer fato modificativo da con-
dição ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as         providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
refere aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 16 de outubro de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-
go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 16 de outubro de 2020 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 657, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.

Designa servidor para responder pela Secretaria 
Municipal de Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão Estratégica, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, 
de 15 de março de 2011;

Considerando férias do Secretário Municipal de 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão Estra-
tégica;

R E S O L V E:

Art 1º - Designar, a partir de 19 de outubro de 
2020, o servidor PEDRO PIAZENTIN NETO, matrí-
cula 5674, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 54.324.382-5, titular do cargo de Engenheiro 
Municipal A, Ref. PMS05, para em caráter cumu-
lativo, temporário e gracioso, responder pela SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DE-
SENVOLVIMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA, sem 
prejuízo das atribuições normais de seu cargo, 
pelo período de 30 (trinta) dias.

Art. 2º - As funções inerentes à designação de que 
trata o artigo 1º deste ato, são graciosas e conside-
radas de relevante interesse do Município.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações e registros 
de praxe.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 16 de outubro de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
16 de outubro de 2020 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 658, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.

Designa servidor para responder pela Secretaria 
Municipal de Governo e Participação Cidadã, e dá 
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, 
de 15 de março de 2011;

Considerando férias do servidor designado para 
responder pela Secretaria Municipal de Governo 
e Participação Cidadã;

R E S O L V E:

Art 1º - Designar, a partir de 19 de outubro de 
2020, o servidor WASHINGTON LUIS CONTE, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 18.813.427-
X, titular do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, de ASSESSOR II, REF 
PMSC-12, para em caráter cumulativo, temporário 
e gracioso, responder pela SECRETARIA MUNICI-
PAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ, sem 
prejuízo das atribuições normais de seu cargo, 
pelo período de 30 (trinta) dias.
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Art. 2º - As funções inerentes à designação de que 
trata o artigo 1º deste ato, são graciosas e conside-
radas de relevante interesse do Município.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações e registros 
de praxe.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 16 de outubro de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-
go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 16 de outubro de 2020 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 659, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ANDERSON NAHIN GIROLA DE 
FREITAS BARBOSA, portador da Cédula de Identi-
dade RG. nº 42.190.560, para o exercício do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, 
REF. PMSC10, subordinado a Secretaria Municipal 
de Governo e Participação Cidadã, para prestar 
serviços na Secretaria Municipal de Habitação, a 
partir de 19 de outubro de 2020.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 16 de outubro de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-
go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 16 de outubro de 2020 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 660, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.

Exonera a pedido, servidor detentor do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o 
servidor DANIEL FERNANDES DOS ANJOS, porta-
dor da Cédula de Identidade RG n° 47.957.912-X, 
do cargo de provimento em comissão, de livre no-
meação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO III, REF. PMSC-13, subordinado a Secre-
taria Municipal de Governo e Participação Cidadã, 
prestando serviços junto a Secretaria Municipal 
de Cultura, Esporte e Lazer, com efeito retroativo a 
13 de outubro de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 16 de outubro de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-
go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 16 de outubro de 2020 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 661, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.

Altera a Portaria nº 294, de 08 de março de 2017, 
e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, 
de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar, a partir de 16 de outubro de 2020, 
o cargo de provimento em comissão que especi-
fica a Portaria nº 294, de 08 de março de 2017, 
de MARCELO DE SOUSA TEXEIRA, portador da 
Cédula de Identidade RG. nº 34.015.052-X, para o 
cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF 
PMSC-13, subordinado a Secretaria Municipal de 
Governo e Participação Cidadã, para prestar servi-
ços junto ao Fundo Social de Solidariedade.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-

das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 16 de outubro de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
16 de outubro de 2020 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 662, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora 
FERNANDA DOS SANTOS SANTANA, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 52.215.766-X, do car-
go de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
II, REF. PMSC-09, subordinada a Secretaria Muni-
cipal de Governo e Participação Cidadã, prestando 
serviços junto a Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, a partir de 16 de ou-
tubro de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 16 de outubro de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-
go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 16 de outubro de 2020 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 663, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.
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LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora 
ANA CLAUDIA DE SOUZA SALES, portadora da Cé-
dula de Identidade RG n° 44.654.032-8, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de GERENTE DE RELAÇÕES PÚBLI-
CAS, REF. PMSC-06, subordinada a Secretaria Mu-
nicipal de Comunicação Social, a partir de 16 de 
outubro de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 16 de outubro de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-
go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 16 de outubro de 2020 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 664, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ANTONIO MARCOS DE JESUS 
SENA, portador da Cédula de Identidade RG. nº 
24.879.340-8, para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO 
DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PATRIMÔNIO, 
REF. PMSC-06, subordinado a Secretaria Munici-
pal de Administração e Recursos Humanos, a par-
tir de 19 de outubro de 2020.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 16 de outubro de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-
go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 16 de outubro de 2020 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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                                                          DECRETO Nº 10.895, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de                          
R$ 2.844.154,82 (dois milhões, oitocentos e quarenta e 
quatro mil, cento e cinquenta e quatro reais e oitenta e 
dois centavos). 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 
Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado – PMS                              

n° 3164/2020. 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6.288, de 02 de dezembro de 2019, art. 6º, 
inciso I, alínea “c", com fulcro no Art. 13 da Lei Municipal nº 6.218, de 27 de junho de 2019, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, e com fulcro no Art. 42 da Lei 4.320/64, fica aberto na Secretaria de 
Municipal de Finanças e Orçamento, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.844.154,82 
(dois milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil, cento e cinquenta e quatro reais e oitenta e dois 
centavos). 

 

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 1.640.118,95 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 1.204.035,87 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                  R$ 2.844.154,82 
 
Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei 4320/64, os recursos 

para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes dotações do 
orçamento vigente:  

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2007 

Atividade: TRANSPORTE ESCOLAR 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 1.640.118,95 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2007 

Atividade: TRANSPORTE ESCOLAR 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 1.204.035,87 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                          R$ 2.844.154,82 
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DECRETO Nº 10.895/2020 

FOLHA Nº 02 
 
 

 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 

2020, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário 
LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei nº 6.218, de 27 de junho de 2019 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 

2020, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 5.999, de 24 de novembro de 2017 e 
suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 16 de outubro de 2020. 
  

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 16 de outubro de 2020, no Paço Municipal e, em 16 de outubro de 2020, no 
Diário Oficial do Município.   

 
 

   WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 


